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LEI MUNICIPAL N° 580/2017 - MIRAÍMA-CE, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017. 

CONCEDE O REAJUSTE SALARIAL 
PROFISSIONAL AOS AGENTES DE COMBATE 
A ENDEMIAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a partir do dia 10  de Março de 

2017, a reajustar o pagamento do salário dos Agentes de Combate a Endemias, em 

15% (quinze por cento). 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Art. 3° - As despesas advindas da presente Lei serão custeadas com recursos 

ordinários do Orçamento Anual. 

Art. 40  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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